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COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 182/2017 -  INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO FUMO, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 29 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 182/2017, que INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO FUMO, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 29 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a  redação final, mantendo a íntegra da mesma, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 182/2017 
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO FUMO”, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 29 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o Dia Municipal de Combate ao Fumo, a ser comemorado anualmente no dia 29 de agosto e que integrará o calendário oficial do Município. 
Art. 2º - A data a que se refere o artigo anterior poderá ser comemorada anualmente com reuniões, palestras, seminários e eventos.
 Art. 3º - O Dia Municipal de Combate ao Fumo tem por objetivo conscientizar a população sobre os males causados pelo hábito de fumar e consequentemente das doenças causadas pelo tabagismo, estimulando o debate, visando à participação ativa da população na discussão de temas dessa natureza, e,  especialmente dar  efetividade às disposições contidas na Lei Municipal 7614/2008.
[bookmark: _GoBack]Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2017.
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